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Prefeitura Municipal de São Gabriel
Inexigibilidade

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 
CEP:. 44.915-000  
FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2016 

A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25, inciso II, c/c 13, inciso III da Lei nº 8.666 de 21 de janeiro de 1993, a seguinte 
contratação: SERVIÇOS MÉDICOS DR. GEORGE TEIXEIRA LTDA ‐ ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.059.338/0001‐87,  para  prestação  de  serviços médicos  no Hospital Municipal.  São Gabriel  – 
Bahia, 17 de fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 023/2016 ‐ Contrato nº 331/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL. Contratado: SERVIÇOS MÉDICOS DR. GEORGE TEIXEIRA LTDA ‐ ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.059.338/0001‐87. Objeto: Prestação de serviços médicos no Hospital do Município. 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Data de assinatura do contrato: 17 de fevereiro de 2016. 
Vigência: 31/12/2016. São Gabriel – Bahia, 17 de fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita 
Municipal. 
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Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 
CEP:. 44.915-000  
FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25, inciso II, c/c 13, inciso III da Lei nº 8.666 de 21 de janeiro de 1993, a seguinte 
contratação  MACHADO  SERVIÇOS  MÉDICOS  LTDA  ‐  ME,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
10.513.118/0001‐77, contratação de empresa para prestação de  serviço médicos especializados 
em exame de endoscopia, a ser realizado em pacientes no Hospital Municipal. São Gabriel – Bahia, 
02 de fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 015/2016 ‐ Contrato nº 303/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL. Contratado: MACHADO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  ‐ ME,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.513.118/0001‐77.  Objeto:  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  médicos 
especializados  em  exame  de  endoscopia,  a  ser  realizado  em  pacientes  no  Hospital Municipal. 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Data de assinatura do contrato: 02 de fevereiro de 2016. 
Vigência: 31/12/2016. São Gabriel – Bahia, 02 de fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita 
Municipal. 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25, inciso II, c/c 13, inciso III da Lei nº 8.666 de 21 de janeiro de 1993, a seguinte 
contratação ASLF SERVIÇOS MÉDICOS LTDA‐ ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.503.526/0001‐00, 
para prestação de serviços de consultas e exames especializados em pacientes deste município. 
São Gabriel – Bahia, 03 de fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 016/2016 ‐ Contrato nº 304/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL.  Contratado:  ASLF  SERVIÇOS  MÉDICOS  LTDA‐  ME,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº 
11.503.526/0001‐00.  Objeto:  Prestação  de  serviços  de  consultas  e  exames  especializados  em 
pacientes deste município. Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Data de assinatura do contrato: 
03 de fevereiro de 2016. Vigência: 31/12/2016. São Gabriel – Bahia, 03 de fevereiro de 2016. Gean 
Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

INEXIGIBILIDADE Nº 017/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25, inciso II, c/c 13, inciso III da Lei nº 8.666 de 21 de janeiro de 1993, a seguinte 
contratação: LUANA PORTO DE QUEIROZ ‐ ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.357.850/0001‐59, 
para prestação de serviços médicos plantonista no Hospital Municipal. São Gabriel – Bahia, 12 de 
fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 017/2016 ‐ Contrato nº 305/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL.  Contratado:  LUANA  PORTO  DE  QUEIROZ  ‐  ME,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
20.357.850/0001‐59. Objeto:  Prestação  de  serviços médicos  plantonista  no Hospital Municipal. 
Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). Data de assinatura do contrato: 12 de fevereiro de 2016. 
Vigência: 31/12/2016. São Gabriel – Bahia, 12 de fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha ‐ Prefeita 
Municipal. 
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Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 
CEP:. 44.915-000  
FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

INEXIGIBILIDADE Nº 018/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25, inciso II, c/c 13, inciso III da Lei nº 8.666 de 21 de janeiro de 1993, a seguinte 
contratação  GOMES  E  ALBUQUERQUE  SAUDE  LTDA ME  ‐  EPP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
14.441.293/0001‐57, para prestação de serviços especializado de ultrassonografia no Hospital do 
município. São Gabriel – Bahia, 16 de fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 018/2016 ‐ Contrato nº 306/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL. Contratado: GOMES E ALBUQUERQUE SAUDE LTDA ME ‐ EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº  14.441.293/0001‐57.  Objeto:  Prestação  de  serviços  especializado  de  ultrassonografia  em 
pacientes do município de São Gabriel. Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Data de assinatura do 
contrato: 16 de fevereiro de 2016. Vigência: 31/12/2016. São Gabriel – Bahia, 16 de fevereiro de 
2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

INEXIGIBILIDADE Nº 019/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25, inciso II, c/c 13, inciso III da Lei nº 8.666 de 21 de janeiro de 1993, a seguinte 
contratação  ORTOLAB  CLINICA  E  DIAGNOSTICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
07.550.790/0001‐28,  para  prestação  de  serviços  de  exames  especializados  em  pacientes  deste 
município. São Gabriel – Bahia, 22 de fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 019/2016 ‐ Contrato nº 312/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL. Contratado: ORTOLAB CLINICA E DIAGNOSTICOS  LTDA,  inscrita no CNPJ/MF  sob o nº 
07.550.790/0001‐28. Objeto: Prestação de serviços de exames especializados em pacientes deste 
município. Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). Data de assinatura do contrato: 22 de fevereiro 
de 2016. Vigência: 31/12/2016. São Gabriel – Bahia, 22 de fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha‐ 
Prefeita Municipal. 

INEXIGIBILIDADE Nº 020/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25, inciso II, c/c 13, inciso III da Lei nº 8.666 de 21 de janeiro de 1993, a seguinte 
contratação  PRESERVMED  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS MEDICOS  LTDA‐ME,  inscrita  no  CNPJ/MF 
sob  o  nº  06.293.097/0001‐54,  para  prestação  de  serviços médicos  ortopedista  a  pacientes  do 
Hospital Municipal.  São Gabriel – Bahia, 24 de  fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita 
Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 020/2016 ‐ Contrato nº 313/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL.  Contratado:  PRESERVMED  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS MEDICOS  LTDA‐ME,  inscrita  no 
CNPJ/MF  sob  o  nº  06.293.097/0001‐54.  Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para 
prestação de serviços médicos ortopedista a pacientes do Hospital Municipal. Valor: R$ 40.000,00 
(quarenta  mil  reais).  Data  de  assinatura  do  contrato:  24  de  fevereiro  de  2016.  Vigência: 
31/12/2016. São Gabriel – Bahia, 24 de fevereiro de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 
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